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ATA DE SESSÃO

JULGAMENTO

22/01/2026

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4708/2025

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ITAJOBI – SP, 
Aberta a sessão, para análise de recurso e de contrarrazões de recurso.

I – DO PRAZO RECURSAL

Aberto o prazo recursal, exerceram seu direito as seguintes empresas:

II – DO RECURSO APRESENTADO

2.1 - ALESSANDRO TOMÉ
CNPJ nº 18.648.326/0001-95
Razões Recursais (síntese):

A Recorrente requer a desclassificação da empresa WR SÃO JORGE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA., por entender que a mesma não cumpre requisitos de prazo de instalação do estabelecimento para atender a frota, requerendo a desclassificação da empresa.
2.2 – M.E. MARQUEZINI &CIA LTDA. ME

CNPJ nº 07.792.825/0001-35

Razões Recursais (síntese):

A Recorrente requer a desclassificação da empresa WR SÃO JORGE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA., por entender que a mesma não comprovou que possui ferramentas, equipamentos, e condições operacionais para atender o edital, especialmente veículos de grande porte, requerendo a desclassificação da empresa.
2.3 – AIZZA & AIZZA LTDA. ME
CNPJ nº 07.359.195/001-00
Razões Recursais (síntese):

A Recorrente requer a desclassificação da empresa WR SÃO JORGE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA., por entender que a mesma não comprovou que possui ferramentas, equipamentos, e condições operacionais, e espaço físico  para atender o edital, especialmente veículos de grande porte, requerendo a desclassificação da empresa.

2.4 – FÁBIO CASSIANO PEREIRA

CNPJ nº 33.111.116/0001-57

Razões Recursais (síntese):

A Recorrente requer a desclassificação da empresa WR SÃO JORGE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA., por entender que a mesma não comprovou que possui ferramentas, equipamentos, e condições operacionais, e espeço físico, para atender o edital, especialmente veículos de grande porte, requerendo a desclassificação da empresa.

2.5 – ALESSANDO TOMÉ
CNPJ nº 18.648.326/0001-95
Razões Recursais (síntese):

A Recorrente requer a desclassificação da empresa WR SÃO JORGE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA., por entender que a mesma não comprovou que possui ferramentas, equipamentos, e condições operacionais, e espeço físico, para atender o edital, especialmente veículos de grande porte, requerendo a desclassificação da empresa.

2.6 – M.E. MARQUEZINI
CNPJ nº 07.792.825/0001-35
Razões Recursais (síntese):

A Recorrente requer a desclassificação da empresa WR SÃO JORGE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA., por entender que a mesma não comprovou que possui ferramentas, equipamentos, e condições operacionais, e espeço físico, para atender o edital, especialmente veículos de grande porte, requerendo a desclassificação da empresa.

2.7 – FÁBIO CASSIANO PEREIRA

CNPJ nº 33.111.116/0001-57

Razões Recursais (síntese):

A Recorrente requer a desclassificação da empresa WR SÃO JORGE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA., por entender que a mesma não comprovou que possui ferramentas, equipamentos, e condições operacionais, e espeço físico, para atender o edital, especialmente veículos de grande porte, requerendo a desclassificação da empresa.

III – DAS CONTRARRAZÕES

WR SÃO JORGE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CNPJ nº 50.589.599/0001-19,
Síntese das Contrarrazões:

A empresa apresenta contrarrazões defendendo a regularidade da sua capacidade física operacional; que possui endereço na sede do Município; e, que detém toda a qualificação técnica necessária.
IV – CONCLUSÃO
Diante do exposto, considerando que os recursos interpostos pelas empresas recorrentes apresentam alegações convergentes quanto à suposta ausência de capacidade técnica, operacional, ferramental, de mão de obra qualificada e de estrutura física adequada por parte da empresa declarada vencedora do certame, entende-se prudente e necessário o aprofundamento da análise fática, de modo a resguardar o interesse público, a legalidade do procedimento e a adequada execução contratual.

Nesse sentido, recomenda-se que o Fiscal e o Gestor do Contrato promovam a realização de diligência, mediante visita técnica in loco ao endereço da empresa vencedora, com a finalidade de averiguar, de forma objetiva e documental, a existência e a suficiência da estrutura física, dos equipamentos, do ferramental, do quadro de pessoal e das condições operacionais necessárias à plena execução dos serviços destinados ao atendimento da frota municipal, nos termos exigidos no edital e na legislação vigente.

Concluída a diligência, deverá ser elaborado parecer técnico conclusivo, devidamente fundamentado, atestando se a empresa reúne, ou não, as condições técnicas e operacionais exigidas para a execução do objeto contratual, a fim de subsidiar a autoridade competente quanto à possibilidade de acolhimento ou não dos recursos apresentados, bem como quanto à eventual desclassificação da empresa vencedora, caso constatada a inaptidão para o cumprimento das obrigações assumidas.

Tal medida visa assegurar a observância dos princípios da legalidade, eficiência, isonomia, competitividade e supremacia do interesse público, prevenindo riscos à Administração e garantindo que a contratação atenda, de forma plena e satisfatória, às necessidades do Município.
Nada mais havendo a ser tratado, encerra-se a presente sessão.

Kelli Cristiane Nonato da Silva

Pregoeira

Carlos Alberto Aparecido Piassi

Equipe de Apoio

Wagner Mariano Da Silva

Diretor do Departamento de Obras e Serviços
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